
   

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
                                                                              ESTADO DO PARANÁ

                                                       

  E D I T A L  0 5 / 2 0 0 9  –  C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  P R O V A  P R Á T I C A

                                              A Câmara Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas no Edital de Abertura e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO:

Art 1º:     Fica marcada a prova prática para o cargo de Zeladora no dia  25/10/2009,  conforme os horários para a 
realização da prova prática na tabela a seguir.

Art 2º:    Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30min (trinta minutos) do 
horário  fixado  para  o  horário  da  prova,  considerando  o  horário  oficial  de  Brasília,  com  documento  oficial  de 
identificação, observadas as condições de realização das provas contidas no Edital Nº 01/2009. 

Art 3º:    A identificação do local de prova é de responsabilidade exclusiva do candidato, não podendo o mesmo realizar 
as provas em desconformidade com a disposição estabelecida por esse Edital nº 05/2009. 

Os  candidatos  para  o  cargo  de  Zeladora,  abaixo  relacionados  deverão  comparecer  na  Escola  Municipal  27  de 
Novembro, no endereço Rua Castro Alves nº 250 – Paraíso do Norte – PR.

Horário de chegada: 08h30min
Horário de início: 09h

ZELADORA

NOME       INSCRIÇÃO NOTA DATA
ELIANE NONATA                                             50500027           75.00               25/10/09
JAQUELINE APARECIDA DE CASTRO          50500025           55.00               25/10/09
MARIA SHIRLEI FERREIRA MARCHETTI      50500042           57.50               25/10/09
MATILDE GERALDO KIIHL                             50500010            55.00               25/10/09
VALDIRENE RIBEIRO DA SILVA                    50500038           80.00                25/10/09

Paraíso do Norte, 21 de outubro de 2009.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal


